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(OAB: 16941/CE). Proc. Estado: Eduardo Menescal (OAB: 16996/CE). Proc. Estado: Rizomar Nunes Pereira (OAB: 20975/
CE). Proc. Estado: Andre Luiz Sienkievicz Machado (OAB: 23316/CE). Despacho:  - DESPACHO Diante do informado à pág. 
54, providencie a Assessoria de Precatórios o necessário ao processamento do precatório, inclusive a comunicação ao ente 
público sobre sua existência, especialmente para o fim de permitir que o valor requisitado seja reconhecido no seu passivo 
consolidado, mediante o cumprimento do disposto no art. 15 da Res. 303/2019, do Conselho Nacional de Justiça. Constatada a 
divergência entre o que foi informado no requisitório em relação à tributação na forma de RRA, o número de meses e a planilha 
homologada, determino que seja providenciada a retificação dos dados no SAPRE. Ante reiteradas manifestações do Ministério 
Público estadual no sentido de que não há interesse que exija sua participação em feitos deste jaez (art. 7º, § 5º da Resolução 
n.º 19/2018 do OETJCE), deixo de encaminhar a presente requisição ao parquet. Intimem-se. Fortaleza, 14 de agosto de 2020. 
Rômulo Veras Holanda Juiz Auxiliar da Presidência - Portaria de delegação n.º 1817/2019.

0001916-32.2020.8.06.0000 - Precatório. Credor: S. F. de L.. Advogado: José Júnior Ávila Pinto (OAB: 24781/CE). Devedor: 
E. do C.. Proc. Estado: João Renato Banhos Cordeiro (OAB: 16941/CE). Proc. Estado: Eduardo Menescal (OAB: 16996/
CE). Proc. Estado: Rizomar Nunes Pereira (OAB: 20975/CE). Proc. Estado: Andre Luiz Sienkievicz Machado (OAB: 23316/
CE). Despacho:  - DESPACHO Diante do informado à pág. 138, providencie a Assessoria de Precatórios o necessário ao 
processamento do precatório, inclusive a comunicação ao ente público sobre sua existência, especialmente para o fim de 
permitir que o valor requisitado seja reconhecido no seu passivo consolidado, mediante o cumprimento do disposto no art. 15º 
da Res. 303/2019, do Conselho Nacional de Justiça. Constatada a divergência entre o que foi informado no requisitório em 
relação à tributação na forma RRA, o número de meses e a planilha homologada, determino que seja providenciada a retificação 
dos dados no SAPRE. Verificando a(s) divergência(s) apontada(s) na referida informação, determino que seja providenciada a 
devida retificação no SAPRE. Ante reiteradas manifestações do Ministério Público estadual no sentido de que não há interesse 
que exija sua participação em feitos deste jaez (art. 7º, § 5º da Resolução n.º 19/2018 do OETJCE), deixo de encaminhar a 
presente requisição ao parquet. Intimem-se. Fortaleza, 17 de agosto de 2020. Rômulo Veras Holanda Juiz Auxiliar da Presidência 
- Portaria de delegação n.º 1817/2019.

0001923-24.2020.8.06.0000 - Precatório. Credora: A. S. N. F.. Advogado: Savio Brasil Gadelha (OAB: 6052/CE). Devedor: 
E. do C.. Proc. Estado: João Renato Banhos Cordeiro (OAB: 16941/CE). Proc. Estado: Eduardo Menescal (OAB: 16996/CE). 
Proc. Estado: Rizomar Nunes Pereira (OAB: 20975/CE). Proc. Estado: Andre Luiz Sienkievicz Machado (OAB: 23316/CE). 
Proc. Jurídico: Marco Aurelio Montenegro Goncalves (OAB: 3549/CE). Proc. Jurídico: Gerardo Coelho Filho (OAB: 3796B/
CE). Despacho:  - DESPACHO Diante do informado à pág. 79, providencie a Assessoria de Precatórios o necessário ao 
processamento do precatório, inclusive a comunicação ao ente público sobre sua existência, especialmente para o fim de 
permitir que o valor requisitado seja reconhecido no seu passivo consolidado, mediante o cumprimento do disposto no art. 15 da 
Res. 303/2019, do Conselho Nacional de Justiça. Constatada a divergência entre o que foi informado no requisitório em relação 
à tributação na forma de RRA, o número de meses e a planilha homologada, determino que seja providenciada a retificação 
dos dados no SAPRE. Ante reiteradas manifestações do Ministério Público estadual no sentido de que não há interesse que 
exija sua participação em feitos deste jaez (art. 7º, § 5º da Resolução n.º 19/2018 do OETJCE), deixo de encaminhar a presente 
requisição ao parquet. Intimem-se. Fortaleza, 17 de agosto de 2020. Rômulo Veras Holanda Juiz Auxiliar da Presidência - 
Portaria de delegação n.º 1817/2019.

0001924-09.2020.8.06.0000 - Precatório. Credor: S. B. G.. Advogado: Savio Brasil Gadelha (OAB: 6052/CE). Devedor: E. 
do C.. Proc. Estado: João Renato Banhos Cordeiro (OAB: 16941/CE). Proc. Estado: Eduardo Menescal (OAB: 16996/CE). Proc. 
Estado: Rizomar Nunes Pereira (OAB: 20975/CE). Proc. Estado: Andre Luiz Sienkievicz Machado (OAB: 23316/CE). Despacho:  
- DESPACHO Diante do informado à pág. 79, providencie a Assessoria de Precatórios o necessário ao processamento do 
precatório, inclusive a comunicação ao ente público sobre sua existência, especialmente para o fim de permitir que o valor 
requisitado seja reconhecido no seu passivo consolidado, mediante o cumprimento do disposto no art. 15º da Res. 303/2019, 
do Conselho Nacional de Justiça. Constatada a divergência entre o que foi informado no requisitório em relação à tributação na 
forma RRA, o número de meses e a planilha homologada, determino que seja providenciada a retificação dos dados no SAPRE. 
Ante reiteradas manifestações do Ministério Público estadual no sentido de que não há interesse que exija sua participação em 
feitos deste jaez (art. 7º, § 5º da Resolução n.º 19/2018 do OETJCE), deixo de encaminhar a presente requisição ao parquet. 
Intimem-se. Fortaleza, 17 de agosto de 2020. Rômulo Veras Holanda Juiz Auxiliar da Presidência - Portaria de delegação n.º 
1817/2019.

0001925-91.2020.8.06.0000 - Precatório. Credor: M. A. A. O.. Advogado: Thiago Camara Loureiro (OAB: 19245/CE). 
Advogado: Moab Saldanha Junior (OAB: 21928/CE). Advogada: Lidianne Uchoa do Nascimento (OAB: 26511/CE). Advogada: 
Karyne Campos Lopes (OAB: 25336/CE). Advogado: Renan Bezerra Cavalcante (OAB: 24364/CE). Advogada: Cecilia Parente 
Pinheiro (OAB: 19065/CE). Advogada: Nathalia Uchoa de Carvalho Honorato (OAB: 30197/CE). Devedor: M. de F.. Proc. 
Municipio: Henrique Araujo Marques Mendes (OAB: 15934/CE). Procª. Munic.: Vanessa Capistrano Cavalcante (OAB: 29307/
CE). Proc. Municipio: Antonio Guilherme Rodrigues de Oliveira (OAB: 7088/CE). Despacho:  - DESPACHO Diante do informado 
à pág. 62, providencie a Assessoria de Precatórios o necessário ao processamento do precatório, inclusive a comunicação 
ao ente público sobre sua existência, especialmente para o fim de permitir que o valor requisitado seja reconhecido no seu 
passivo consolidado, mediante o cumprimento do disposto no art. 15º da Res. 303/2019, do Conselho Nacional de Justiça. Ante 
reiteradas manifestações do Ministério Público estadual no sentido de que não há interesse que exija sua participação em feitos 
deste jaez (art. 7º, § 5º da Resolução n.º 19/2018 do OETJCE), deixo de encaminhar a presente requisição ao parquet. Intimem-
se. Fortaleza, 17 de agosto de 2020. Rômulo Veras Holanda Juiz Auxiliar da Presidência - Portaria de delegação n.º 1817/2019.
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EDITAIS, AVISOS E PEDIDOS DE VISTA

EXTRATO DO CONVÊNIO N.º 84/2019

CONVENENTES: Tribunal de Justiça do Estado do Ceará e o MUNICÍPIO DE PENTECOSTE/CE; OBJETIVO:a cooperação 
técnica e/ou administrativa, concernente à cessão recíproca de servidores entre os partícipes, na forma prevista neste 


